
REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Requeiro, nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal e do art. 151 do Regimento Comum do Congresso Nacional, 
que seja submetida a deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito – CPMI – 8 de janeiro, a seguinte requisição de 
informações ao Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal: 

 

a) cópia integral dos processos administrativos (ou acesso 
aos processos, caso sejam eletrônicos) de planejamento de contratação, 
seleção de fornecedores e gestão de contratos da Polícia Rodoviária Federal 
com a COMBAT ARMOR DEFENSE DO BRASIL LTDA, 
CNPJ 33.101.177/0001-33, e com a sua filial, COMBAT ARMOR 
DEFENSE DO BRASIL – EIRELI, 33.101.177/0002-14 

b) acesso ao processo SEI 08657.015529/2020-77, da 
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio de Janeiro (UASG 
200116),  

c) plano anual de contratações, com previsão prévia da 
contratação em questão; 

d)  documento de oficialização de demanda;  

e) documentos do comitê de contratações pública estudos 
técnicos preliminares, que fundamentem os quantitativos a serem licitados e 
as especificações técnicas constantes no edital de licitação; 

f) pesquisas de preço entre fornecedores, de modo a 
subsidiar o valor estimado para a contratação;  

g) memórias de cálculo para a estimativa de quantitativos a 
serem contratados;  

h) pedidos de esclarecimentos, recursos e suas respectivas 
respostas, por ocasião da execução dos pregões eletrônicos; 

i)  atas de pregão com os lances realizados; 

j) atas de registro de preço e contratos assinados;  
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k) documentos de pedidos de adesão à ata do sistema de 
registro de preço (SRP) por órgão não participante (carona) e respectivas 
respostas;  

l) termos de designação da equipe de planejamento de 
contratação, do gestor de contrato e dos fiscais de contrato;  

m) documentos, registros e relatórios produzidos pelo gestor 
e fiscais de contrato; 

n) termos de aceite provisório e definitivo, por ocasião da 
entrega dos bens fornecidos pela contratada;  

o) documentos com anuência por parte do ordenador de 
despesas, gestor de contrato e setor financeiro para pagamentos à contratada; 

p) relação dos empenhos e ordens bancárias de pagamento 
à contratada. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que 
faz parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de 
possíveis financiadores das atividades que culminaram com o 8 de janeiro. 

Consta no Portal da Transparência que a empresa em questão, 
recebeu R$ 33.546.806,45 a partir do ano de 2021, a maior parte oriunda da 
Polícia Rodoviária Federal.  

Considerando que a empresa em questão foi aberta em março 
de 2019 e logo obteve diversos contratos junto ao Governo Federal, a 
avaliação da regularidade dessas contratações é quesito necessário para a 
identificação dos financiadores dos atos antidemocráticos.  

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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